
CONTRATO N. 041/2019

VERNO DEo DE

SANTAí i
CATARINA

GO

CONTRATO N° 041/2019, PARA
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSULTORIA "ORIENTAÇÃO POR
ESCRITO" E "SISTEMA ZÊNITE FÁCIL
- ESTATAIS,,, f irmado entre a SCPar
Porto de Imbituba S.A. e a empresa
Zenite Informação e Consultoria S/A,
na forma abaixo.

C ON TRA TA N TE

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.

CNPJ: 17.315.067/0001-18

ENDEREÇO: Av. Presidente Vargas n° 100

CEP: 88.780-000

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):

NOME :  J AMAZI  A LFRE DO ZIEGLER

CPF/MF: 691.613.309-06

NOME: ALEXANDRE PINTER

CPF/M F : 031.652.849-89

CONTRATADA

ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A

CNPJ: 86.781.069/0001-15

MUNICIPIO: IMBITUBA/SC

CARGO: DIRETOR PRESIDENTE

1CARGO: DIRETOR

ENDEREÇO: Av. Sete De Setembro, n° 4698, Andar 3, Bairro Batel,

CEP:  80.240-000

REPRESENTANTELEGAL:
MUNIC PIO: CURITIBA/SC

NOME: HILDA VICTORIA DERNYS CARRASCO CHIARETTO

CPF/MF: 032.957.699-23 1CARGO: REPRESENTANTE LEGAL

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços, decorrente
de inexigibilidade de licitação n. 012 /2019, nos termos e condições a seguir expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

O presente contrato tem por objeto a contratação dos serviços de consultoria "Orientação Por Escrito"
com limite de 12 (doze) orientações por ano e "Sistema Zênite Fácil - Estatais", com 5 acessos.

§1°. Faz em par te do presente c ontrato, vinc u land o e obr i gand o as partes, a Inexigibi l idade de

Lic i ta ç ão n . 012/2019 e a proposta da CONTRATA D A juntada aos autos do proc esso PIMB

4221/2019,  que i nc lui  o objeto do presente c ontrato,  sendo seu valor  total R$ 15.662,00 (quinze mi l,

seiscentos e sessenta e doi s reai s) .

§21.  0 presente contrato será exec utado pelo regime de emprei tada por  preç o global.
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§31 . Este contrato será regido pela Lei n° 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da
SCPar Porto de Imbituba e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço, das Condições de Pagamento , Atualização por
Inadimplemento e do Reajuste.

I- Do Preço

O preç o para a prestaç ão dos servi ços objetos deste Contrato é R$ 15.662 00

seiscentos e sessenta e dois reais ), conforme tabela abaixo: (quinze mil,

PRODUTO
QUANTIDADE VALOR ANUAL

(R$)
Zênite Fácil - Estatais

05 8.990, 00
Orientações por Escrito em licitações e Contratos

Ate:1 2 6.672, 00

Valor  Total 15.662,00

II- Das Condições de Pagamento

0 pagamento será:

Efetuado em parcela única no prazo máximo de 15 (quinze ) dias a partir da apresentação da nota
fiscal ou fatura devidamente atestada elo CONTRp ATANTE, por meio de boleto bancário. 0 atesteserá feito a partir da disponibilização dos serviços, com o recebimento de login e senha de acesso.

Sustado se verificada execução defeituosa do Contrato , ou enquanto persistirem res tr ições  quan/
aos serviços prestados no período a que a mesma se refere . Também será sustado o pagamento se
existente débito pendente de satisfação para com a CONTRATANTE ou com terceiros, relacionados
com o Contrato.

§1° A nota fiscal somente será emitida após autorização prévia e expressa da CONTRATANTE.

§2° Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base
nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que
dispõe o artigo 117 da Constituição Estadual e o artigo 125, inciso IV, do Regulamento de Licitações
e Contratos da SCPar Porto de Imbituba.

III- Do reajuste dos preços

Havendo a pror rogaç ão do prazo c ontratual,  o valor  deste i nstr umento será reajustado uti li zando-se o

IPCA (índice Nac ional de Preços ao Cons umi dor  Amp lo) ac umulado dos últimos doze meses,

observado o i nterregno mínimo de 01 (um) ano c ontado da data da apresentaç ão da proposta.

CL Á US ULA  TE RCE I RA  - Da Vigência

O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da assinatura do instrumento
contratual, podendo ser prorrogado a critério da SCPar Porto de Imbituba S.A. até o limite previsto no
art. 71 da Lei n° 13.303/16.

CL Á US UL A  QUA RTA  - Da Dotação Or çamentár ia
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As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão à conta de recursos
próprios da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;

b) manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas neste instrumento;

c) assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes à execução dos serviços,
bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s)
mesmo(s);

d) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas , inclusive despesa de natureza previdenciária,
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem,

pertinentes à execução do objeto do Contrato;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas , no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verif icarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente  a terce iros ou à empresa
pública ou sociedade de economia mista, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo
na execução do contrato.

f) submeter-se à fiscalização por parte do Contratante;

g) obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alváras e
licenças, seja de que natureza forem, porventura exigidas para a o cumprimento do objeto;

h) designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato firmado com a Contratante, para
arti i dp parc e eventuais reuniões e ser o interlocutor do CONTRATADO, zelando pelo fiel cumpriment

das obrigações previstas neste Instrumento;

i) comunicar obrigatória e previamente à Contratante, por carta e/ou e-mail, o recebimento de
qualquer determinação, inclusive as provenientes de decisões ou sentenças judiciais, que implique /
débito ou bloqueio na conta corrente e/ou conta salário, na qual o beneficiário recebe o crédito do LContratante;

j) É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obrigar-se-á a:

a) emitir Contrato do objeto;

b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços;

c) pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada neste
instrumento;

d) rejeitar , no todo ou em parte , os serviços realizados pela Contratada fora das especificações deste
instrumento;

e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato , segundo seu interesse, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos , relatando irregularidades, quando for o caso:

f) aplicar as sanções administrativas , quando se fizerem necessárias;

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Fiscalização
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A CONTRATANTE exercerá, através de trabalhador indicado pela diretoria da SCPAR Porto de
Imbituba S.A., a f iscalização dos serviços, observando o fiel cumprimento do disposto neste Contrato.

Parágrafo único - A fiscalização de que trata esta Cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta,
não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - Matriz De Riscos

A SCPar Porto de Imbituba e o contratado, tendo como premissa a obtenção do melhor custo
contratual mediante a alocação do risco à parte com maior capacidade para geri-lo e absorvê-lo,
identificam os riscos decorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões
contratuais, estabelecem os respectivos responsáveis na Matriz de Riscos conforme abaixo:

Parágrafo Primeiro - É vedada a celebração de  adit ivos decorrentes de eventos supervenientes
alocados na Matriz de Riscos como de responsabilidade do contratado.

CATEGORIA
DO  RIS CO DES CRI ÇÃO CO N S EQ UÊN CI A M EDI DAS A L O C A Ç Ã O

MITIGADORAS DO RISCO

Aumento do custo do
Atraso na execução do objeto produto e/ou do Diligência do Contratadocontratual por culpa do Contratado. serviço. na execução contratual . Contratado

Fatos retardadores ou impeditivos
da execução do Contrato próprios Aumento do custo do

Planejamento
Risco atinente do risco ordinário da atividade produto e/ou do

i empresarial Contratado
ao Te mp o da

empresarial ou da execução . serv ço. .

Ex c ãe uç o
Fatos retardadores ou impeditivos
da execução do Contrato que não
estejam na sua álea ordinária, tais

como fatos do príncipe, caso Aumento do custo do
fortuito ou de força maior, bem produto e/ou do Revisão de preço . SCPar Porto de

como o retardamento determinado serviço . Imbituba
pel a SCPar Po rt o de Imbi tuba,  que

comprovadamente repercuta no
preço do Contratado.

Alteração de enquadramento
tributário, em razão do resultado

ou de mudança da atividade Aumento ou
empresarial , bem como por erro do diminuição do lucro Planejamento tributário . Contratado

Contratado na avaliação da do Contratado.
hipótese de incidência tributária.

Aumento ou
Variação da taxa de cãmbio . diminuição do custo Instrumentos financeiros

de proteção cambial Contratadodo produto e/ou do
serviço. (hedge ).

Risco da Elevação dos custos operacionais
Ati vi da de pa ra o desenvolvimento da

Empresarial atividade empresarialem geral e Aumento do custo do
para a execução do objeto em produto e /ou do Reajuste anual de SCPar Porto de

particular, tais como aumento de serviço. preço. Imbituba
preço de insumos , prestadores de

se rviç o e mão de  obra .

Elevação dos custos operacionais
de fi ni dos na linha ante rior , quando Aumento do cus to do

superior ao índice de reajuste produto e/ou do Planejamento
Contratadoprevisto na Cláusula de Equilíbrio serviço. empresarial.

Económico Financeiro do Contrato.
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Riscos Responsabilização da SCPar Porto
de Imbituba por verbas trabalhistas

Trabalhista e e previdenciárias dos profissionais
Previdenciário do Contratado alocados na

execução do objetocontratual.

Responsabilização da SCPar Porto
de Imbituba por recolhimento

indevido em valor menor ou maior
que o necessário , ou ainda de

ausência de recolhimento , quando
devido, sem que haja culpa do

SCPar Porto de Imbituba.

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão

Geração de custos
trabalhistas e/ou

previdenciários para
a SCPar Porto

Imbituba , além de
eventuais honorários
advocatícios , multas

e verbas
sucumbenciais.

Débito ou crédito
tributário ou fiscal
(não tributário).

GOVERNO DE

SANTAi
CATARINA

Ressarcimento, pelo
Contratado, ou retenção

de pagamento e
compensação com

valores a este devidos,
da quantia despendida
pela SCPar Porto de

Imbituba.

Ressarcimento, pelo
Contratado , ou retenção

de pagamento e
compensação com

valores a este devidos,
da quantia despendida
pela SCPar Porto de

Imbituba.

Contratado

Contratado

Constituem motivo para rescisão do contrato, conforme Lei n° 13.303/2016 e Regulamento de
Licitações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A.:

1 - o descumprimento de obrigações contratuais;

II - a alteração da pessoa da Contratada , mediante:

a) a subcontratação parcial do seu objeto , a cessão ou transferência, total ou parcial , a quem não
atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da SCPar Porto de Imbituba S.A.

b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação do Contratada com outrem sem prévia autorização
da SCPar Porto de Imbituba S A..

III - o desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato;

IV - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;

V - a dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada;

VI - a decretação de falência ou a insolvência civil do Contratada;

VII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, desde que
prejudique a execução do contrato;

VIII  - o atraso nos pagamentos devidos pela SCPar Porto de Imbituba S.A. decorrentes de obras,
serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratado o
direito de optar pela suspensão do cumprimento  de suas obrigações até  que seja normalizada a
situação;

IX - a não liberação, por parte da SCPar Porto de Imbituba S.A., de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto;

X - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato;

XI  -  o des c umpr imen to da pro ibi ç ão de  tr abalho  noturno, per ig oso o u i n salub re a meno res d e 18
(dezo i to)  ano s e d e qu alqu er  tr abalho a meno res  de  16  (de zes sei s)  anos ,  s alvo n a c o ndi ç ão  de
aprendiz,  a par ti r de 14 (quatorze)  anos;

XII - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da
avença;

XIII  - a não aceitação da recomposição do equilíbrio econômico-f inanceiro do contrato, uma vez
comprovada em planilha de custos e pesquisas de mercado a redução dos encargos do Contratado;

U
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XIV - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o cará ter
competitivo de procedimento licitatório-

XV - ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagemqualquer tipo; ter fraudado licitação ou contrato dela decorrente; 9 de

XVI - ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação ou
celebrar contrato administrativo.

XVII - ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a SCPar Porto de Imbituba S.A., sem autorização em lei,
no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais;

XVIII - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
SCPar Porto de Imbituba S.A.;

IX - ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,
ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de
fiscalização.

XX - a não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado;

§1° rescisão do contrato com base nos incisos desta Cláusula poderá ocorrer por ato unilateral da
Contratante, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

§2° A rescisão poderá ser amigável, por acordo entre as partes , reduzida a termo no processo de
contratação, desde que haja conveniência ara Sp a CPar Porto de Imbituba S.A.;
§3° A rescisão poderá ser judicial nos termos da legislação.

§4° Em caso de rescisão por inexecução total ou parcial do contrato, a Contratada reconhece os
direitos desta Administração Pública, conforme previsto no art. 125, inciso X, do Regulamento de
Licitações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A.

C L Á US UL A DÉ CIMA - Das Sanções Administ r at ivas

As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas
estarão sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal n° 13.303/2016 e
Regulamento de Licitações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba, quais sejam:

1- Advertência.

II - Multa:

a) 5% do valor máximo estabelecido para a contratação, em decorrência da interposição de recursos
meramente procrastinatórios;

b) 5% do valor máximo estabelecido para a contratação, em decorrência da não regularização da
documentação de habilitação, nos termos do artigo 80, §5°. e do artigo 114, §2°, do Regulamento de
Licitações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba;

c) 10% do valor correspondente à parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, nos
demais casos de atraso;

d) 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de
inexecução parcial;

e) 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de
inexecução total.

II I  - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SCPar
Porto de Imbituba, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

IV - Resta afastada a aplicação de qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem
como inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior,
fato ou ato de terceiro, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, impossibilitando
a regular execução do objeto.

§1° As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.



SCPA /2 & 7 5 _ A L G O M E

RNO DEPARTO D E

IMB I TUB A SANTA
CATARINA

§2° Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3° 0 pagamento de multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente
suportado pela SCPar Porto de Imbituba

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Disposições Gerais

1 - A CONTRAT ANTE p od erá so licitar a q ualq uer temp o,  q uais quer do cumentos  d a CONT RATADA
para comprovação de regularidade de situação cadastral ou da contratação dos empregados
envolvidos na prestação do serviço e demais documentos considerados pertinentes pela
CONTRATANTE.

II - Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados, inclusive qualquer
alteração do estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone ou outros
dados pertinentes, serão consideradas como regularmente feitas, se entregues pela CONTRATADA
na sede da CONTRATANTE, devidamente protocolizadas ou encaminhadas por e-mail ao fiscal do
contrato.

III - Só será permitida a permanência do empregado designado pela CONTRATADA nas
dependências da CONTRATANTE, durante o período em que estiver prestando os serviços.

IV - A celebração do presente Contrato não acarretará qualquer vínculo empregatício entre a
CONTRATANTE e os empregados indicados pela CONTRATADA para execução dos serviços. Caso
a CONTRATANTE, a qualquer tempo, venha a ser notificada ou citada, administrativa ou
judicialmente em relação a processos envolvendo obrigações trabalhistas ou previdenciárias
pertinentes as relações de emprego, a CONTRATADA obriga-se a responder pronta e
exclusivamente perante tais reivindicações.

V - A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as
obrigações assumidas , bem como com as condições de qualificação e habilitação exigidas pela
legislação em vigor.

VI - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato serão decididos

segundo as disposições contidas na Lei n.° 13.303/2016 e suas alterações posteriores, Regulamentos

de Licitações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A e demais regulamentos e normas /
administrativas.
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Fica eleito o foro da Comarca de Imbituba
Contrato. - SC para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 2 (duas)
vias iguais e rubricadas para todos OS fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Imbituba, 29 de novembro de 2019.

- - 7ASq TO

ALEX ANDR E PINTER
Diretor Administrativo, Comercial e Financeiro

SCPAR Porto de Imbituba S. A.

HILDA VICTORIA DERNY ARRASCO CHIARETTO
Represeti tante Legal

JAMAZI ALFPIRE O IEGLER
Diretor Presidente

SCPAR Porto de Imbituba S. A.

Pela CONTRATADA J ` 7ÃRÊ,

Testemunhas:
N0ME >
CPF:
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. . . . . . . . . . . . . .. .. . .. .  - ---
m testemunho da verdade.ITIBA.  03 d Dezembro de 2019. -11
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NOME: r e I p.
CPF: J
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ANEXO 1 - DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS

a) Os serviços de Orientação por escrito em Licitações e Contratos (limite de 12

(doze) unidades) envolvem suporte na área de contratação pública. Têm como

objetivo a apresentação de soluções para as dúvidas objetivas sobre licitações e

contratos administrativos.

O serviço é prestado por meio do portal www.zenite.com.br, área exclusiva, com login

e senha personalizados. 0 c liente formula sua dúvida por escrito, de forma clara,

concisa e objetiva, fornecendo todos os dados necessários e pertinentes à matéria

objeto da Orientação. Com base nesses dados e informações, será elaborada a

resposta/orientação objetiva, a qual será fornecida ao cliente também pela área

exclusiva de assinantes desse serviço.

O login e a senha de acesso serão disponibilizados ao CONTRATANTE em até 05

(cinco) dias úteis após a data do presente instrumento contratual.

0 CONTRATANTE deverá credenciar usuários para realizar as solicitações de /

orientações por escrito, informando à CONTRATADA o nome completo, respectivo

cargo, telefone e e-mail.

Para todos os efeitos contratuais e para aferir o limite de Orientações contratadas, as

indagações formuladas com até 03 (três) questionamentos sobre um assunto

específico são computadas como 01 (uma) única Orientação. As indagações que

tratem de temas distintos entre si e, ainda, as que excedam o número máximo de

três questionamentos serão consideradas Orientações distintas.

As respostas às Orientações por escrito são preparadas por equipe especializada da

CONTRATADA, a qual atua de segunda a quinta-feira, das 8h30min às 12h e das

14h às 18h e na sexta -feira das 8h30min às 12h.

As consultas eventualmente formuladas na sexta -feira a partir das 12h, bem como

em finais de semana e/ou feriados são consideradas recebidas no primeiro dia útil

subsequente ao do envio.

O prazo máximo de resposta é de 30 (trinta) horas úteis, sendo consideradas 07

(sete) horas úteis ao dia. Em situações que envolvam nível elevado de complexidade

técnica, esse prazo pode ser aumentado, sendo o CONTRATANTE previamente

informado.

Para que possam ser oferecidas respostas concisas, nesse serviço, não está incluída

a execução de pareceres ou dissertações genéricas sobre temas que não sejam

apresentados sob a forma de indagações diretas. Exclui-se do objeto d
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desse serviço , em todas as suas modalidades , a análise de editais , minutas e termos

de contratos , atas, relatórios , impugnações , recursos , informações em mandados de

segurança ou quaisquer outros documentos administrativos e judiciais.

A Orientação Zênite destina -se exclusivamente à deliberação de situações que

envolvam assuntos do CONTRATANTE , sendo terminantemente vedadas

informações e orientações de interesse pessoal ou de terceiros . As Orientações têm

caráter opinativo , ficando a exclusivo critério do CONTRATANTE aceitar e adotar as

providências sugeridas.

O objeto do contrato não envolve pagamento por demanda de Orientação , mas por

preço global , conforme o plano contratado . É de responsabilidade da CONTRATADA

manter a estrutura e a equipe técnica necessárias para a prestação dos serv iços

durante todo o período de vigência contratado , assumindo , portanto , o custo fixo

dessa estrutura em disponibilidade . Cabe ao CONTRATADO solicitar as orientações

de acordo com a quantidade e no período contratual de seu plano.

O contrato estará vigente em relação aos serviços de Orientação por escrito em

Licitações e Contratos enquanto não esgotado o limite contratado e dentro do prazo

de vigência do presente contrato. Consumido o número de Orientações por escrito

contratadas , estará extinto o contrato em relação a esse serviço, independentemente

de existir prazo contratual . Do mesmo modo , vencido o prazo de vigência , ainda que

exista saldo de Orientações remanescentes, extingue-se o contrato.

b) Zênite Fácil - É uma ferramenta dispõe de sistema avançado de pesquisa , que supera

com vantagem os mecanismos de busca tradicionais.  O Zênite Fácil disponibiliza de

forma diferenciada amplo acervo sobre contratação pública, que contempla informações

sobre a Lei n° 8.666/1993, Lei n° 10.520/2002 e decretos regulamentadores (pregão), Lei

n° 12.462/2011 (RDC), Lei n° 13.303/2016 (Estatuto Jurídico das Estatais), dentre

outros.

Além de empregar a busca fonética, considerar a data e a origem dos documentos, a

ferramenta utiliza um dicionário jurídico e de sinônimos associado a um sistema

exclusivo de ordenação dos resultados, ambos especialmente concebidos pela

Zênite para você encontrar exatamente o que precisa. Para aperfeiçoar ainda mais a

busca, o sistema reconhece a palavra e sugere, automaticamente, termos ou

expressões a serem pesquisados.

Os resultados são organizados em seis abas: Legislação, Produção Zênite, Tribunais

de Contas, Jurisprudência, Doutrina e Anotações, e a palavra ou expressão

pesquisada é destacada para auxiliar na localização da informação.
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Foi desenvolvido e segue sendo aprimorado pela Equipe Zênite um glossário com os

principais assuntos da contratação pública. Caso a palavra ou expressão pesquisada

conste do glossário, a definição será exibida na primeira aba de resultados.

Na aba "Legislação", são exibidos os artigos relacionados à busca realizada, pri-

meiramente, nas normas mais importantes da contratação pública na atualidade,

selecionadas e organizadas por relevância. As demais normas estão ordenadas

considerando a hierarquia legal e em ordem decrescente de data, e também são

exibidos os artigos que têm relação com a pesquisa. É possível acessar, a partir de

cada dispositivo legal resultante da busca, o conteúdo da aba "Anotações". Toda a

base de legislação é atualizada em relação às modificações e inovações.

Na "Produção Zênite", os assinantes têm acesso aos entendimentos de nossa

Equipe Técnica, que são externados em textos exclusivos e objetivos , especial-

mente construídos para resolver problemas reais, de forma fundamentada. Para

aqueles que já  têm familiar idade com o conteúdo exclusivo Zênite, são exibidas,

nessa aba, as seções Perguntas e Respostas, Orientação Prática, Síntese Temática,

resumos de decisões dos Tribunais de Contas e do Judiciário e Dicas.

Nas abas "Tribunais de Contas" e "Judiciário", são apresentados acórdãos relacio-

nados à contratação pública. Como diferencial, o sistema destaca as decisões dos

Tribunais de Contas que já  foram citadas nas Orientações elaboradas pela

Equipe Técnica Zênite e, também, aquelas indicadas em apostilas e materiais dos

Eventos Zênite.

Na aba específica para "Doutrina", são apresentados textos, de estudiosos e profis-

sionais, que analisam de maneira detida e fundamentada assuntos relacionados ao

processo de contratação pública e podem ser largamente utilizados como fun-

damentação para decisões do dia a dia.

Em "Anotações", são exibidas as notas do produto LeiAnotada.com, no qual as Leis

n° 8.666/93 e 10.520/02 e os decretos do pregão foram analisados e anotados,

dispositivo por dispositivo, com os entendimentos da Equipe Zênite, comentários

práticos, doutrinas, decisões dos tribunais de contas e do Judiciário, em linguagem

direta e acessível. As anotações são revisadas e atualizadas continuamente.

Tudo isso é apresentado em um layout descomplicado, que propicia navegação

intuitiva, pois a consulta é realizada em um único campo, sendo dispensável a

utilização de filtros.

O acesso às informações disponibilizadas na ferramenta ocorre exclusivamente

durante a vigência da assinatura, não gerando qualquer direi to de posse ou pro-
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priedade após o encerramento do contrato em relação a informações acessadas,

utilizadas ou disponibilizadas pelo Zênite Fácil.

O número de usuários  que pode acessar o  sistema s imultaneamente é igual ao

número de logins e senhas contratados.

O acesso é absolutamente seguro. A página conta com certificados de segurança,

que permitem assegurar que todo o conteúdo está protegido e não pode ser

interceptado por terceiros. A barra de endereços no navegador mostra o nome da

empresa na cor verde e o protocolo "https".

Não são considerados atraso ou inexecução parcial situações excepcionais e tem-

porárias que impeçam o acesso aos produtos/serviços eletrônicos deixando-os off-

line (fora do ar).

A CONTRATANTE poderá reproduzir parcialmente o conteúdo veiculado na solução,

ciente de que todos os documentos e as informações são protegidos por direitos

autorais e , portanto, devem ser citados autoria e fonte.
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